INDICAÇÃO Nº 
2184
, DE  2004 

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de estudos e providências pertinentes à matéria versada no Projeto de lei nº 78, de autoria da Deputada Jovem Tamires Cristine Causin, apresentado por ocasião do Parlamento Jovem Paulista 2004.

JUSTIFICATIVA
Em 19 de novembro de 2004, desenvolveram-se com grande êxito os trabalhos da 6ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista. 

A cada edição do Parlamento Jovem, reforça-se nossa convicção quanto ao absoluto acerto em que se constituiu a implantação, nesta Casa de Leis, desse evento democrático e festivo, que culmina com a apresentação, discussão e votação dos projetos de lei em Plenário, mas que se inicia meses antes, mobilizando fortemente os jovens e as comunidades escolares em todas as regiões de nosso Estado.

O interesse demonstrado por esses jovens e a qualidade e a pertinência das proposituras que trouxeram a este Parlamento são altamente alvissareiros, indicando não apenas sua aptidão e disposição para ativamente exercer os direitos e cumprir os deveres inerentes à cidadania, como também o inabalável compromisso dessa geração com a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.

Todos os noventa e quatro projetos de lei apresentados pelos deputados jovens em seus respectivos partidos, organizados tematicamente - Agricultura, Cultura, Defesa do Consumidor, Direitos Humanos, Educação, Emprego, Esportes, Habitação, Juventude, Natureza, Saúde e Segurança Pública -, revelam sua preocupação com temas relevantes, e as providências neles previstas podem se constituir, em muitos casos, em subsídio para a formulação de ações e projetos do Poder Público. 

Bem por isso, reputamos oportuno o encaminhamento dos projetos ao Senhor Governador do Estado, a fim de que Sua Excelência determine aos órgãos competentes a análise das propostas ali contidas, com vistas a sua futura implantação.

Eis o escopo da presente indicação, que tem por objeto o Projeto de lei nº 78, de autoria da Deputada Jovem Tamires Cristine Causin, cujo teor é o seguinte:
‘‘PROJETO DE LEI Nº 78, DE 2004 

Partido da Natureza 

Dispõe sobre a melhoria do meio ambiente através da arborização das escolas estaduais. 

O Parlamento Jovem Paulista decreta: 

Artigo 1º - Todas as escolas estaduais deverão ser arborizadas e conter em sua Proposta Política Pedagógica um projeto de Educação Ambiental. 

Artigo 2º - O número de árvores para o plantio será relativo ao espaço livre de cada Unidade Escolar. 

Parágrafo único - Caso não haja esse espaço a escola deverá providenciar o plantio em vasos ou mesmo de plantas menores em canteiros. 

Artigo 3º - As espécies de árvores deverão variar de acordo com a região facilitando assim o desenvolvimento de cada planta. 

Artigo 4º - Quando for preciso arrancar alguma árvore mediante a autorização prévia de órgão competente deverá ser plantada preferencialmente outra da mesma espécie em substituição à mesma podendo ser plantada no mesmo local ou em um outro espaço adequado da Unidade Escolar. 

Artigo 5º - A responsabilidade com o plantio, desenvolvimento e conservação das árvores deve ser em ordem decrescente, na forma a seguir: 

I – diretores e funcionários; 

II – corpo docente; 

III – corpo discente; 

IV – comunidade local. 

Artigo 6º - Os conteúdos necessários para este Projeto de Educação Ambiental, assim como palestras e visitas deverão ser discutidas e elaboradas por professores de todos as disciplinas juntamente com o direcionamento do coordenador pedagógico, com o objetivo maior de desenvolver alunos multiplicadores que refletirão em cidadãos mais críticos e empenhados em um município, um estado, um país e um mundo com maior equilíbrio ambiental. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente e dos recursos próprios de cada Unidade Escolar. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta lei é fruto de muita reflexão a respeito da natureza e do meio ambiente.

A conscientização da importância de uma árvore na produção do oxigênio foi essencial para elaborar esta lei. 

Se o homem destrói a natureza, se nas residências não há espaço, nem boa vontade dos adultos só nos resta conscientizar crianças e adolescente começando pelo segundo lar que é a Escola. 

Em todo ambiente escolar há necessidade de se ter uma área arborizada para enriquecer a prática de atividades extra-classe para brincadeiras; com os espaços existentes em cada Unidade Escolar e com a interação Comunidade-Escola caminharemos para um estado mais consciente em face de uma maior preservação ambiental. 

Devido a todas essas evidências, acredita-se que uma iniciativa simples como essa possa ser muito benéfica ao nosso clima, e, o mais importante que está possa ser a pioneira para que outras instituições (clubes, igrejas, comércio e família) imitem esse primeiro passo. 

Portanto, amigos parlamentares, unamo-nos em torno desse ideal por um estado melhor, menos poluído, naturalmente propício a seres humanos saudáveis. Peço-lhes a aprovação desta lei em nome da natureza que á a mãe de todos os seres vivos. 

Deputada Jovem Tamires Cristine Causin 

EE Alexandre de Ávila Borges – Jaborandi” 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Castilho - PV, Deputado Afonso Lobato - PV, Deputado Giba Marson - PV
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